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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA NTUNICIPAL DE NEóPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

VISÍO

PROJETO BÁSICO PARA COMPRAS

covrD-19- LEt N. 13.979/20 -DISPENSA DE LTCITAÇÀO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS

t. DOOBJETO

1.1. Aquisição de Medicamentos Básicos para atendimento aos usuários da rede básica de

Saúde para proporcionar aos usuários atendimento emergencial de acordo com a tei 13.979

de 06 de fevereiro de 2020. e Decreto Municipal 450/2020 de 17 de março de 2020 e

NÍedida Provisória 92612020, no desenvolvimento das ações de contenção e controle do

novo Corona vírus. em conformidade com o Plano Municipal de Contingencia contra o

novo Corona vírus (COVID19).

A relação de medicamentos elencados se baseia nos protocolos do Ministério da Saúde em

consonância com a Relação Nacional de Medicamentos (RENAME).

1.2. Aquisição de. Medicamentos Básicos emergenciais. destina-se a atender nas atividades

básicas para cobeÍura pela Rede de Atenção Primaria durante a Pandemia da COVID l9

conÍbrmc condições. quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

1.3 - Especificações dos Produtos, quantidades e preços máximos dos ltens.
(Características Técnicas)

I .3.1 . Descrição dos produtos por item com os preços máximos abaixo:

Lista completa dos medicamentos solicitados previsão para 0l mês.

I I T,\I

0l

rti

lrl

o)

0(,

BROI\'lII)RA'[() DE FENOTEROL 100 fvtCCiDOSE SOt-UÇÀO

^tlRosoLír_oRÍrTo I)E soDro 0.9oub (9 MC/ML) SOt,UÇÀO NASAL 30
l\4 L

\'.\l,oR ul\Í Rs
ESPECtFIC.TÇÃo t \ tD. Qt-.\\1 \ A t,oR

t'\l.I.
\',{l-oR
,TO'I'AL

/\clt)o ASCoRBlco 5001t(; c olvÍPRr\.1Il)() L]N II) 50í)0 0.9t( .1.900.00

t \[) 100 1.91) 580.()0,\Clr)o AS( oRBICO 500t\{C/MI- SOLll( ÀO ORAL 20ML

,\CID() ASC()RBICO l(N)\í(irtr4l SOLl..(,\(r INIÊIAVEL 5 Mt L'NII) 100 l.l() 2-10. ()(l

\(I IJA I)IJS I'ILAI)A AMPOLA IOML 10.(xN) 0.32 .r.200.00

.\ lRol,tN,\ 0.25 N,lG/t\41. SOt.UÇÁo lNJritAVl,t. LINII) 200 1.80 .160.00

rlRoMrrTo DE rp^ I Ropro 0.25 \.{c/Mr. sol_t iÇÀo I,AR^
rN^r.^ÇÃo otu\r- 20ML .l0 l.9r) 57.(X)

trNI) l0 6 Ít0 68.0t)

I (10 ll .90 3.570.00
r l!;

IJI-EX HOSPITAI,AR

I

uNll).

/ urrn 
l

I

I

I
UNII),

P;çuúo,rs"nt,or Jo; M rr ioo cp, +s-980a00 - (-NpJ:ll. n t5?91000tJ8 Neoo* -*r**.lh@



úB
t&\Ll'"

â.§TL

(

ESTADO DE SERGIPE
PREFE,ITURA MUNICIPAL »B NBÓpoT-Ts

FI,]NDO MT]NICIPAL DE SAUDE

\J

T
I

t-

I

l(,

lt

ll

]]

li

I

lb

l1

lll

a].oRlit () Du soDlo 0.9% Í0.154 MEQ/ML) sot.uÇÃo
INJI: IAVF.l- l0 ML t NII) 100(N) 0-2li l.Sunrx)

cLoRll)ÍtAlo DE AMToDARONA 50MC/LÍ1. SOLUÇ,iO
INJEI i\VEL 3 ML 100 l. I(r 620.00

CLORII)l{A lO DI: 
^l\'llOD^ltoNA 

200N4(i (OMPItlMliX) IINII) 0.90 900.(x)

L-l.()R|DRATO Dll DOBU IAMINA 12.5 M(;/ML SOt-tiÇAO
lNJl:.1,\VEL I-NII) 100 ll.lí) 1.240.00

( t.ot l)RAto l)li I)oPAN, \^ 5 t\,lc,,\,{t. sol.t,cAo
INIl I'i\VF]I-

t]NI) 100 2_ l5 2 t5.00

cl.oRrDRATo DIt t-tDocAiNA l0 N4G/ML ( l%) solUÇÀo
IN]I:I'AVEL 2OMI-

t \t) 5o 1.30 2 r 5.00

I Nl) 500 I.90 950.00

t iNl)

DLX^l\,l8]'ASONA 5 I\4G/ML SOLUÇÀO INJII l AVEI. 4MC/ML
2.5 Mt,
DICI.O|hNACO Dtl SODIO T5MOillUL 561.1rÇÀO
INJt,'l^VEL 500 2.08 l.0lr).0(l

DINI TRATO DE ISoSSORBIDA 5 MG COMPRIMIDO
SI ]BI,IN(iI ]AI,

UN I) 200 0.56 I 12.(X)

l0(x) 1.80 t.300.00t)ll'IRONA 500 M(i'\'lt. SOLt,(l^( ) lNJlll'/\Vl,l. 2 lvlt- t rNl)

I)II'IRONA I]oMP. 5(D ]\{G I)IPIItoNA LiNI) l5Í100 0.ll 6.-100.00

trNt) 5{)() 1.90 1.950.00

l9

l{) DIPIRoNA CO AS 5OO MG/N4t, I]RS. 20 MI, DIPIRONA
LIQI]II)A

I)IPtRONA SODICA 500 MG/t\{l- SOLUÇÀO INCETAVEL 2 ML t rNt) l0(x) t. lÍl L Ill0.01)

I rNl) 200 .1. t5 8.10.00ItPtNU,RINA/At)l{l.lN^l.lN^ I ivl(i/Mt. sol.l j('^o INJIl I^vlit.

trNl) l(x) l.(í) 260.00LSCOPOT-AN, NA l0 lvlcr',Ml. SOLUÇÀO INJL IAVlll.

IJSCoI,oI-AN,lINA +DIPIRONA 1MC/ML + 5OO MC/ML
soLU( Ào tNJtil AVF,r.

I:NI) I00 1.80 lti0.00

t rNl) l0 i..r0 66.{X)IrUNItr)tNA sot)tcA 50 t\,1(;/Mt. sot.tiÇAo t\JIr. t'AVt,l

rNl) I0{) t.70 170.00I:IIlt()Sl]l\'1ll)A I0 N'l(;i \'11. SOI t ('^O I\.ÍI l,\VliL

I \t) 20{x) 0.28 560.00f l,RoSl,l\4lDÂ ,101\4C,\41- C( ) \4 P It li\,1ll)OS

t]NI) 200 0..12 84.00(;t.l( osu 50 t\4(i/N4t. sot.uÇ^o IN. ..t AVLL i0%

GL ICOSU t00 M(;/i\.lt- 250,0 SOt-ti(rÀO tNJI: l.\VE I- 2590 ( \t) l0r) 0.li) Í10.00

llAl.( )l'Llill)Ol. 5M(;i Mt- SOl.tl(lAO lNjLl AVIlt. I ML trNt) -i0 1.15 t07-5{)

trNt) l0(n)0 0. -l 100.(x)t.ORÁ I AI)llrlA loM(i ( OVI PRI\4lDO
LoRr\ l At)lNA I l!«i/l\'lt. XARoPll tr\l) 500 6.60 1.100.110

I IN I) l0(x ) 0.20 400.00

15 I'\I) I50Í)0 0.38 5.700.00

\4At.l,^TO DE DtrX('t-ORFF.Nllt^MI\iA I Nl(j COMPRII\4lDO

P^R,\('l.l Altol ( oN4P. 500 \l( i P.\RA('r, r .\\1()t_

PAR^('l'l'lAlvlot. CO IAS f l{. 20 \4G 500 1\1(ii ML
P RACE TAMOI, IO ML t'Nl) 5(Í) t.6ti 810.00

SoRO ITISIOLOGI(lo-500lvll. S( )LLÇ^O INJI: l i\VUL 0.9rro IINI) 100 l-9i) 1.170.00

200 -1. r5 830.00

200 4.3 5 870.00

l

l6

)1

l.j

]I\

I

.tl

]J

rl6

l

. SORo (il.lCOFISlOl.OCICO l:1500 ML Sol.trÇ,^.O IN.lill AVEL t \i)

s()Íto (iLlcos^Do 5% 500 Mt, sot-trÇÀo lN.tElAVgt. I INI)

Praça l\,lons0nhor iosé l\4orcno de Sanlimi!n'106( 1, 19980-000 CNP.Í: ll. lll.679/0001-l8 Ncópolis- scrgip

I

t-

r-

LNtD. I

I

l,r 
N,,nnn*r' ro, r00Mc Mr solt ÇÀo INr.r'AvLL l N4r. ] uNL, I s0 | n.eo | :+s.oo 

I

I

I
I

I toott

I

I



úm,ldq"

-*L
ESTADO DE SERGIPE

PREFEIT t RA MU\t( tPnl Oe Xr,Ópor-rS
FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE

(

\J

lr

1l

ll

1.3.2. O preço apresentaclo é meramente estimativo. coletados através de pesquisa feita junto a
empresa existentes no mercado. tais como: FLEX HOSPI'|ALAR LTDA. inscrita no CNPJ sob

o n' 03.606.635/000 I -25.
1.4. Os quantitativos e respectivas descrições dos itens são os citados na tabela acima.

1.5. O contrato tení vigência pelo período de aproximadamente três (01) mês, prorrogável por

per'íodos sucessivos, enquânto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação

de emergência de saúde pública de importância intemacional. declarada por meio da Portaria no

188. de 3 de Í'evereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde e em conlormidade com o

Decreto Municipal 45012020 de l7 de março de 2020 e Plano municipal de Contingencia contra

o Corona l írus no município de Ncópolis.

2. .IUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

Considerando a situação de emergência em saúde ainda latente no Estado de Sergipe e

no município de Neópolis decorrente da pandemia do novo Corona vírus (COVID- I 9), a

Secretaria Municipal de saúde vem adotando as medidas de prevenção ao contágio e de

enÍientâmento e contingenciamento, no âmbito do Poder municipal de Neópolis em função da

pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Corona vírus (COVID-19).
r,isando a necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção. controle e contenção de

liscos, danos e agravos a saúde pública. em observância a Lei Federal n" 13.979, de fevereiro de

2020. everrto SEM2589827. Íàz-se necessária a aquisição de medicamenlos básicos de caráter

cntergencial. para tratamentos iniciais aos sintomáticos respiratórios na Unidade Sentinela e na

rcde básica de saúde, corn a finalidade de que garanta aos profissionais de saúde, demais agentes

cnvolvidos condições adequadas de trabalho. de Íbrma a preveni-los de contaminações. Desta

l'orma. a aquisição em questão será realizada. sendo desconsiderados preços de contratações

sirnilares ou bancos ou sítios oÍlciais. urna vez tratar-se situação emergerrcial, nos termos da

Medida Provisória n' 976 de 20 de março de 2020. cm que há constante instabilidade de preços e

cscassez de produtos. Trabelhou-se conr o lbco enr obtenção de três orçamentos, adquiridos de

íirrma impressa. Fato é que. neste Ínomento. não é possível desenvolver as ações sem a obtençào

tlos nredicamentos. para el'itar riscos maiores a vida de pacientes e agentes públicos e

conrprometimento do órgào Gestor.

Assim. o município de Neópolis t€m adolado medidas preventivas e curativas. no sentido

dc aliviar o sofrimento daqueles usuários que procuram os serviços básicos e garantir aos

profissionais médicos as condiçôes necessárias de atendimento com a utilização desses

rrredicamentos solicitados no cotnbate da panden.ria.

Baseado no Decreto n" 7.50t1. de 28 dejunho de 2011. que regulamenta a l-ei no

8.080, de 19 de setenrbro de 1990. dispõe que ''a Rename compreende a seleção e a

padronizaçào de medicanrentos indicados para atendimento de doenças ou de agravos no âmbito
tlo SLIS". Como estamos em um esiágio de transnrissão comunitária os casos de COVID-19
estão aumentando. para isso. a Assistência Farmacêutica Municipal toma-se a principal
l.:rramenta para a seleçào. progr:nração. aquisicâo. ârmazenamento. distribuição e dispensação

dos medicamentos para as equipes de saúde, e usuários da atenção básica. Estes medicamentos
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l'oranr selecionados levando em consideração o manejo para os principais sintom ciIüEJO
ao ( OVID-19. somando-se aos medicamentos utilizados em ôutras síndromes gripai s

A, MP 92612020 ainda deixa claro que. para as dispensas de licitaçâo decorrentes da
pandemia do Corona vírus. já se presumem atendidas as condições de ocorrência de situaçào de

emergência, de necessidade de pronto atendimento da situação de emergência. de existência de

risco a segurança de pessoas, obras, prcstação de serviçtls. equipamentos e outros bens. públicos

ou particulares e limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de

emergôncia.

lsto é. o.iuízo de discricionariedade do administrador público no momento de avaliar a
possibilidade de aquisiçâo ou contratação pâra enfretamento da crise já está comprometido. uma

lez quc.iá se presumem atendidas as condições de dispensa de licitação.

A Secretaria Municipal de Saúde de Neópolis. solicitante do pedido de medicamentos

básicos. todos eles contemplados no Plano Municipal de Contingencia contra o Corona vírus de

n*eópolis, instrumento enviado ao Ministério Público dc Sergipe e Secretaria de Estado da

Saúde. que norteia as ações de combate dentro do Município.

Julga que os bens solicitados são de uso comum e de grande relevância diante do

nlornento para enfrentamento da crise do Corona virus. ou seja, sem esses materiais os

ploÍissionais de saúde deixarão de prestâr assistência preventiva básica aos usuários,

principalmente os usuários suspeitos ou afetados pelo COVID 19.

Dispõe ainda a MP que. para compras mais elaboradas, será admitido apenas o projeto

básico simptificado e foi o que a Secretaria propôs com o objetivo de agilizar e suprir as

necessidades qu9 o momento requer.

As compras de insurnos básicos para enf'rentamento da pandemia poderão ser

prorrogadas por períodos sucessivos. enquanlo perdurar a necessidade de enfrentamento dos

efeitos da situação de emergência de saúde pública.

''Com embasamento no Art.4-E. § 2" da MP 926- "Excepcionalmente. mediante
justiÍicativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o
inciso VI do caput. § 3'. Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI
do caput nào impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de

oscilações ocasionadas pela variação de preços. hipótese em que deverá haver justificativa nos

autos.'" 0'{R)."

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de medicamentos básicos a

serem utilizados no atendimento de usuários sintomáticos.

3.2

3.2.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

A contratação da empresa(s) lbrneccdora(s) dos produtos deve atender ao aftigo 4'-E. & 1". Vl
da Lei n' 13.979/20 que prcvê com elemento do Projeto Básico a estimativa de preços obtida por

meio de no mínimo sítios eletrônicos especializados; Portal de Compras do Governo Federal e

ou pesquisa realizadas entre no mínimo três fornecedores.
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1.1.2 A solicitação dos medicamentos atendera aos requisitos elencado

Contingencia Municipal.

l.l.-1. .As categorias profissionais que serão empregadas no serviço dentro da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO) ou outro que vier substituí-lo).

3.1.4. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para

o l'ornecimento dos produtos.

3.1.5. Por se tratar de entrega integral e inrediata. que não tenha obrigações fluturâs. o

instrumento de contrato pode ser substituído pela ordem de fornecimento ou nota de empenho, a

criterio da Administração.

-i. L6. O contrato, ordem de Íbmecimento ou notâ de empenho deverá especificar claramente a

vinculação do objeto ao combate à COVID-19.

{. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

.1. l. 'frata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro

no art. 4" da Lei n" 11.979120.

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos insumos acontecera de tbrma IMEDIATA de acordo com as

nccessidades. conforme ernissão da ordem de fomecimento e da Nota de Empenho, no seguinte

endereço Rua do Bomtlm.565 -Centro Neópolis SE.

5.2. Os produtos a serem entregues devem apresentar prazo de validade acima de 0l ano. do

prazo total recomendado pelo tàbricante.

5.-1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de aÍé 02 dias após a entrega da ordem de

fornccimento e do N.de Empenho ao(s) fomecedor(es), pelo responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

-5.4 Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. devendo ser substituídos no prazo

ile .três (3) dias, a contar da notificaçào da contratada. às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos deÍinirivamente no pnlzo de três (03) dias, contados do recebimento

provisório. após a verilicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante te rmo c irc unstanc iado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se retere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.7.O recebimento provisório ou deflnitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade da contratada

pclos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.8. A solicitação será i-eita por escrito. pessoalrrrente ou por e-mail, e por telefone de lbrnra
complementar e deverá ser entregue nurn prazo máximo de 02 (dois) dias após o pedido. d

s t10
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do horário de Í'uncionamento do Fundo. No momento da entrega, o funcionário au

vrsro §
a

receber o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo

recebimento do produto;

5.9. Os produtos licitados deverão ser entrega pelo fornecedor, no(s) Almoxarifado(s), conforme
solicitação. Em honírio das 07:00 as l3:00 hs de segunda a sexta-feira:

5.10. Os produtos deverão ser fornecidos e estar em conformidade com as exigências técnicas e

de acordo com padrões de qualidades obrigatórios.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1 . São obrigações da Contratante:

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitaçào e recebimento defi nitivo:

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

6.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Contrato e seus anexos;

6.1.7. A Adminisfação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

8.1 A Dotação orçamentaria para execução deste Projeto Básico são as seguintes

UO: l0l0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÀO: 2097 AÇOES DE SAÚDE EM COMBATE AO CORONAVIRUS
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00 MATERIAS DE CONSUMO
ELEMENTO DESPESA: 3390.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÀO
GRATUITA
FONTES: 12l.19919/1214000/1211000 t .
9. FORMA DE PAGAN,IENTO

Praça Monsenhor José Moreno de Santana n" 106 CP: 49980-000 CNPJ: l3 ll l-38 Ncópolis - Sergipc
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9.1 - Os paganrentos serão efàtuadcs de acordo com o lornecimento med iante a apresen

s9-
rcÍô

o dos
seguintes documentos:
a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
h) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento. atestada(s) e liquidada(s):
c) Prova de regularidade .iunto as Fazendas Federal. Estadual, Municipal. FGTS e CNDT,
válidas no prazo mínimo de -i0 (trinta) dias da apresentação da Nota F iscal;

9.2 - Os documentos de cobrança rclacionados acima. deverão ser apresentados no endereço
Praça Monsenhor José l\4oreno de Santana. n" 106. Neópolis - Sergipe, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovâdr)s pelo Fiscal do Contrato serào encaminhados ao Setor
lrinanceiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

9.3.- O pagamento das obrigâções relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso
Ill, da Lei n'4.32011964. art. 5o e 7o. § 2", inciso Ill, da Lei n'8.666/93.

9.1. Sendo o regime de execução dos I'omecimentos contratados por EMPREITADA POR
MENOR PREÇO UNITARIO. os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos
quantitativos efetivamentc Íbrnecidos. consoante às especificações qualitativas constantes da
Planilha de Preços da CON'IRA |ADA, integrante de sua proposta comercial.

9.5. Nos casos de evcntuais atrasos de pagâmento, desde que a Contratada não tenha
concorrido. de alguma ibrma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação

llnanceira devida pela Clontratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
palcela é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:
tlvl: l x N x VP, sendo:
EM : Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser pàga.

I - lndice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

r-(rx) l: (6/100) r=0.00016438
I'X = Percentual da taxa anual = 67o

I O. DAS SANÇOES AD]\,I TNISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato. a CONTRATANTE poderá. garantida prévia
delbsa. aplicar à CONTRA-IADA as seguintes sanções:

I - advertênc ia;
ll - multa. na Íbrma prevista neste Contrato;
III - suspensão temporária de participar ern iicitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
an()s.

10.2. Pelo não cumprimento do prazt-, conlratual. a CONTRA'IANTE aplicará à Contratada a
r.nulta monetária correspondente a 0.i9lo (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual.
por dia de atraso. saho se a justiticativa do atraso for aceita pela Fiscalização da
CONTRAI-ANTE. Caberá. aincia. a aplictição desta rnulta nos seguintes casos:

a) Não executar os Forncc irn entosr'serl iços perl-eitarrrente de acordo com as especificações e

nornras técnicas vigentes i:a CIONTRATANTE:
b) Dificultar os trabalhos de llscalizacl.l dos n;esnrt,s:

l'raça \'lonsenhor .losó lVlo.e;ro il- irrt.:na'r" 'ti' r :' r.r.,'1!ii-i)0ii ( \t'.1: l-1. ll I 679/0001-38 Ncopolis - Ser-si



{,1}
'7§r\r"

"-f;I-
I

is.:;-^

o§
c) InÍbrmar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornec imentodherv
executados.

10.2.1. Na aplicação das multas a que se refere o L'oput" deste subitem, a CONTRAI'ANTE se

limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor
contriltual.

I 0.2. l.l. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem
9.2. I anterior. essa situação consistirá ern molivo para que a CONTRATANTE rescinda
unilatcralmente este Contrato. independentemente da aplicação das outras penalidades previstas
no item 9.1 . dcsta Cláusula.

10.3. A rnulta a que se ref-ere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Conlrato c aplique as outras sanções previstas no item I 0.1 . desta Cláusula.

10.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso.

cobrada judic ialmente.

10.5. Se a multa aplicada Íbr superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta.

responderá a CONTRATADA pela sua cliÍ'erença. que será descontada pela CONTRATANI'E
dos pagamentos eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

10.6. As sançôes previstas nos incisos I e Ill do item 10.1. desta Cláusula, poderão ser aplicadas

iuntamente com a do inciso ll, do mesmo item. Íàcultada a deie sa prévia da interessada no

respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.7. r.,-enhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

I I. DO.IULGAMENTO DAS PROPOSTAS
1 .l.l . Para julgamento e classilicaçào da:' propostas. será adotado o critério de MENOR PREÇO
POR ITEM.

\e ri oiis - Sergipe. 28 de maio de 2020.

.IAIRLENIi CARDOSO
ccfctária Municipal de Saude

l)raçr \,lon\cnhor.losó N,lorr'irÚ ils Sirntl|ri i'I!)ót i,: -l!!)liil,ll!.11, illiP.l: ll. IIL679i0001-lli Neópolis- Scrgipc

ES ADO DE SERGIPE
PR-EFEITURA NTUNICIPAL DE NBÓPOLIS

r.L;NDO MUNIC]IPAL DE SAUDE

+tt
'-^ )



Éj3}
.'.J/

*Ç" I Í x

-ÊÃ-

ES'I'ADO DFJ SERGIPE
PR,EFT]I'I]URA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FTINDO I\TUNICIPAL DE SAUDE

JUSTIFIC]ATIVA

CONTRATAÇÂO »A EITPRESA FLEX HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 03.ó06.635/0001-25

Conforme consta no aft. 24. inc. IV. da Lei n'8.666193 prescreve ser dispensável a

licitação "nos casos de emergência ou de calamidade pública. quando caracterizada urgência

de alendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de

pessoas. obras, serviços. equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente

para os bens necessários ao atendimen'Lo da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e

clitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou

calamidade. vedada a prorrogação dos respectivos contratos".

Vale dizer, diante da ocorrência de situação emergencial ou calamitosa, cujo trâmite

de processo licitatório pode gerar risco concreto de danos a bens ou à saúde ou à r"ida de

pessoas, então adequada a contratação emergencial.

Contudo, o delicado contexto da conlratação emergencial não autoriza a celebração

do ajuste com qualquer fomecedor/prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por

ernergência. a rigor, impreterível obsen'ar a necessidade de prévia formalização do

procedimento, instruindo-o. {entre outros elementos. com a justificativa do preço e razào de

escolha do fomecedor (aÍ. 26. parágrafo único, incisos ll e lll. da Lei n'8.666/93).

A respeito do tema. veja-se a manil'estação proferida pelo Tribunal de Contas da

L]nião no Acórdão n' 955/201 I - Plenário:

"9.1. coúecer da presente Representação por preencher os requisitos previstos nos

arts.235. caput,237. inciso VII. do Regimento Interno do TCU c/c o art. I 13, § 1". da Lei

8.666/93. para, no mérito. considerá-la procedente: [...]

Quando da realizaçào de dispensa de licitação nos termos do art.24, inciso IV. da

Lei n' 8666/1993. é indispensável a consulta ao rnaior número possivel de fornecedores ou

executantes para o integral atendimelrÍo dos incisos Il e III do parágrafo único do art. 26 da

Lei 8.666/93, a fim de que efetivameute possa ser selecionada a proposta mais vantajosa

para a Adntinistração.

A Medida Provisória 926 d,e 20 de março de 2020, ainda deixa claro que, para as

dispensas de licitação decorentes da pandemia do Corona virus, já se presumem

atendidas as condições de ocorência de sitLaÇão de emergência, de necessidade de

§

,.1

l1nça lllonscnhor .losé Morcno de Srr lirnr no I06 t l: 49r)Jl)-(iOil tNl'.1: 13. Ill.679l)001-l8Neópolis-Sergipe
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alendimento da situação tJe emergôncia. de existência de risco a segurança de pessoas. obras,

prestação de serviços. equipamentos e outros bens. públicos ou paÍiculares e limitaçào da

contralação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Isto é. o juízo de discricionariedade do administrador público no momento de

avaliar a possibilidade de aquisição ou contratação para enfretamento da crise já está

comprometido, uma vez quejá se presumem atendidas as condições de saúde da população.

O representante legal do Fundo Municipal de Saúde de Neópolis, buscou várias

l'ormas legais conseguir cotações de preços para os itens constante no processo de dispensa

ctn questào. visto que. a necessidade dos Medicamentos se dá em caráter emergencial e para

pronto uso, porém, foram possír,eis apenas um orçamento de empresa Flex Hospitalar ltda"

o que subsidiou a compra pelo critério menor preço por item , mesmo tendo enviado e-mail

a diversas empresas de dentro e de lora do Estado de Sergipe(e-mails anexos).

Diante da urgência requerida pelos profissionais para uso dos materiais/medicamentos,

íoi então escolhida através do orçamento de menor valor por item a Empresa Flex Hospitalar

t,tda. tendo a mesma todos os matc'riais solicitados para pronta entrega e todos os

documentos exigidos por 1ei.

Os medicamentos constantes deste processtl de aquisiçâo, são de extrema necessidade,

sob pena de que ausência destes. podem paralisar os trabalhos de assistência aos usuários.

casos não venha a recebô-los de tbrna imediata. após a conclusão deste processo.

O Brasil, o Estado de Sergipe e o município de Neópolis. vêm vivenciando um estado de

calamidade, com o aumento constante de casos de contaminaÇão pelo novo Corona vírus.

situaçâo está que nenhum município e,/ou empresas de distribuição de materiais estavam e

ainda não estào preparadas para atencler regulamrente as demandas dos municípios. quanto

ao fbrnecimentos de itens imprescindiveis ao atendimento, para resguardar a segurança dos

profissionais e também prestar a assistência devida aos usuá,rios que procuram os serviços de

saúde neste momento.

Nesta data. o município eonra com os seguintes dados Estatísticos: 05 casos

conÍirmados; 02 Descartados. 223 Notificados, 49 Monitorados, 174 já cumpriram a

quarentena e a ocorrência de 0l óbito. em idoso cle 60 anos. com várias comorbidades.

Todos os itens elencados lazem parte do Plano Municipal de enfrentamento ao Corona

r írus no Municipio de Neopolis.

No plano também consta a rneta de inrplantar uma Unidade Sentinela para atendimento

aos portadores de Síndrorne gril-,:rl. r.i:io tamt'érn necessitara destes materiais.

VISTO

I'r,tça trlonscnhor losé Moreno dc Santiini r" 106 CP: .1.iqúís00i) LtNPi. ll. I I l.{r79l0001-18 Ncópolis - Sergi
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Como se ver, o município nào disponibiliza de tempo a espcrar. visto que,

200512020 os casos vêm aumentando gradativamente.

Diante da urgência. cmergência e prcssa requerida pelos profissionais para uso dos

medicamentos, foi então escolhida através do ôrçamento de menor valor por item a Empresa

Flex Hospitalar Ltda. tendo a mesnra comprometido com a disponibilidade de todos os

medicamentos solicitados para pronta entrega de imediata e todos os documentos exigidos

por lei.

Neópol Sergipe, 28 de maio de 2020

t"t\E c.4,RDOSO
S ra tária Municipal de Saude

deo

[I aÇa ]\lonsrnhor José Morcno dc Sinirana r" i (lá ( i']: I99;l(i'00Íl ( f.iiJl. 13. Ill.679i000l-38Ncópolis-Sergipc
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.I TJSTIFICATIVA TE,(]N IC]A PARA AQUISIÇÃ O DE MI.]DICAMENTOS PARA
C'oMI}ATII A COVIDI9

No dia 30 de ianeiro de 2020, a Organização Mundíal de Saúde declarou o surto
da doença causada pelo novo Corona virus (COVID-l9). alertando uma Emergência de
Saúde Pública Intemacional. a mesnla com alto nivei de alerta. Desde então. no dia 'l I de
março de 2020, a COVID-19 elevou-se ao nível de Pandemia. Até o dia 22 de maio. Íbram
conllrmados 1.993.470 casos de COVÍD-19 no mundo. somando-se a 327.738 mortes.

Os sintomas mais comuns da COVID- l 9 são Í-ebres, cansaço e tosse seca.

Alguns pacientes podem apresentar dores, congestão nasal, dor de cabeça, conjuntivite. dor
dc gatganta. diarreia. perda de paladar ou olÍào. erupção cutânea na pele ou descoloraçào
dos dcdos das mãos ou dos pés. Esses sintomas geralmente são leves e começam
gradualmente. Algumas pessoas sâo infectadas, mas apresentam apenas sintomas muito
leves.

A Organização Pan-Anrericana de Saúde (OPAS) e a OMS, são os principais
órgàos sanitários que estão prestando apoio técnico ao Brasil. Desde quando surgiu esta

doença, os pesquisadores estão trahaihando incansavelmente para descobrir o melhor
tratarnento para os pacientes acometidos por esta doença. No entanto, os principais
ruredicamentos utilizados no combatc ao COVID-I9 são para cessar os siutomas e agravos

decorrentes em doenças respiratórias.
Baseado no I)ecreto n" 7.508, de 28 de junho de 201 l, que regulamenta a Lei n'

8.080. de 19 de setembro de 19t)0. dispõe que "a Rename compreende a seleção e a

padronização de medicamentos indicados para atendimento de doenças ou de agravos no
ânrhito do SUS". Como estamos em um estágio dc transmissão comunitária os casos de

COVID-19 estão aumentando. para isso. a ,\ssistência Farmacêutica Municipal toma-se a
principal ferramenta para a seleção. programaÇão. aquisição. armazenamento. distribuição e

tlispensação dos medicamentos para as equipes de saÍrdc, e usuários da atenção básica. Estes

medicamentos foram selecionados lerando en.r consideração o manejo para os principais
sintomas relacionado ao COVID- l 9. somando-se aos meCicamentos utilizados em outras

síndlomes gripais.
Em março de 1020. o N{inistério da Saúde publicou o Protocolo de Manejo

Clinico do Coronar'írus (COVID-19) na ,A.1ençào Primária à Saúde. Os casos leves devem
ser manejados com medidas não-larmacológicas, podemos incluir o repouso, hidrataçào,
alimentação adequada. Em casos de sintornas. recomenda-se o uso de analgésicos e

xntitérmicos. Deste elenco. podemos citar, l)ipirona. Paracetamol.
Além disso, o Progranra cle Meihoria de Acesso e Qualidade (PMAQ), r'em

l-oftalecendo a organizaçãri de açõcs na atençào básica. Através de roteiros pré-definidos,
assirn como. orienlaçôes. tr PMA(] sugele itens básicos para o bom funcionamento da
arcnção básica. o ANEXO C - tr.r-StlMOS li \,ÍEDICAMENTOS PARA URGÊNCIA E
EIVTERGENCIA e o ANI:-XO I I- ML.DicANíENr os Do coMpoNENTE BÁslco DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊtlTt(t^. da .,\uroavaiitÇào para Melhoria do Acesso a Qualidade
(^MAQ) mostra os itens minimos para o bom funcionamento de uma unidade de saúde para
atendimentos de casos de urgência e emergência. assim como. atendimento integral aos
usuários do SL.IS. Mcdiantr'a estas ações. outros insun.ros e medicamentos foram elencados
para a manutenção da vida em cas()s de agravamentos da saúde do paciente na atenção
hásica.

I-ista de medicamlnlo: básicos emer;lenciais pala controle e combate da
covlDt9

Praça l\'lonsenhor José MoreroJi Srniiinr n' ltró( t)r ,i99bir1)Ír!; í-);l'.ir ll. lll.ó791000i-38Neópolis-
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DENOMINAÇÃO CT]NÉRICA CoNC ENTRAÇÃO F'ORMA
FARMACÊUTICA

Ácroo nsconsrcc) 5OO MC (.O]!lPRIM IDO

,(ctoo asconetccr 500 MG,'.Mi.-

0.:5 \,ÍGi ML
0l) |\4G/ML

Ío

I]ROMIDRA'|O DL
t;[NoI FROL 1OO I\4CGi DOSE

CI,ORETO T]E SODIO
CLORt,l'O DE SOt)la)

0.gr,t 9 NIC'MI,
0.990 (0.1i4
Mi'rQiMI-

50 lr4G/ML

200 \,tc

E.PINEFRINA/ADRtiNALINA i :'l(i\'lL_.......t.....-_-

tTSCOPOI.AMINA 1() MC/ML

s( )l.Ll AO INJETAVEI,

SOT,U AO INJETAVEL

CoMPRII\4IDO

S( )t,U Ào rnLEr'Ávsl

SoLU Ao lN.lFll A VLL

SOLU Ao INJFTAVF,I,

SOLU Âo INJETÁVEL

'iot.u Ão rnre rÁvEr-

So!,U AO INJETAVEL

( ()N4PRtMtDO

SOLU Ao INJETAVEL

SOLU Ão ruErÁvEr-

SOL,U Ão lue rÁvel
(.O\ÍPRIMIDO

XAROPE

('oM PR \4 tDO

Ct ORIDRAIO Di
A ]\,ÍIODAI{ONA
(]t-ORII)IIAI'O DI,
A IVl IOI)AItONA

.1 MG/ML+500
MC,'MLTTSCOPOLAMINA - DlPtÍ{oNA

FENIl'OINA SODICA I i0 M(i/\4L

F'INOBARI]ITAL. 100 \,!GiivÍL

It.IROSITMIDA I l0 Mo/ML

I'L ROSF-MIDA ]40 MG,MI,

CLICOStI MGi N,lt- (59ô)

CI,ICOSI] , 100 MC/'ML

l tAl_oPLt t)oL

IoRATAI)INA iI()MC

I-ORATA DINA ,.ti
I\'Ír\ LEAI'O DE
t)EXCLORF ENI RAM Ii\-A

polis - Se

ãi

QUANTI DA DE

5 000

S()LU Ao ORAL 200

A('IDO ASCORBICO s( )l.Ll Ào rN:ErÁver 100100 M(; ML

ACUA DESTILAT)i\ ACTJA PARA INJE AO 10.000

A I'ROPINA SoI,U AO INJETAVEL 200
I]ROMETO DE IPA'fROPIo

i0
SOLUÇÁO PARA

Ào AERossoL

INALA AO ORAL

SoLLI 10

SoI-L] AO NASAL 300

t0.000

r.000
(.t-ORII)ItA'I'O I)I:
DOBT]I AMINA I2 5 MG,'MI, sot.u AO INJETAVEL 100

SOLU AO INJETAVEL 100

50

500

500

CoMPRI I\,I IDO
SI.] BLINCUAL 200

I 000

I)IPIRONA

500

I000

SOLLJ 0INJETAVEL

SO L I.J O INJETÁVEL

sol_tl Ào rNJETÁvEL

SOI-U AO INJETAVEL

500 MG/ML

DIPIRONA LI UIDA

Âo rrrErÁvEr-s( )t. t_l

CI,ORIDRATO DI- I)OP.\\,1I\^ 5 MG'ML

5 i\4C,ML

O 75N,ÍG,3ML

-__r_--
I)ICI-OFENACO DI] SODI

I)IPIRONA SODICA

l0 lvlC/ML ( I o/o)

DEX.4MIII ASON^

5 t\t(l

r)lPlRoN^ 500 MCi\4L

I)IPIRONA COMP -i

I 5OO MG/ML F'RS.2O

iMl"

CLORIDRATO DT-

I-IDOCA iNA

I)INITIIA'I.() I]E
ISOSSORT]IDA

100

100

t(x)

50

t00

1.000

200

200

50

10.000

500

2.000

PARACI-]TAMOL Ji)O MG -i0() MC CONÍP PARACEl AMOL

200

I

I

I

DIPIRONA COTAS

15.000 I

20

t-ilwo I



,,p"
.affi&

f,STADO D[, SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE NEÓPOLIS

FUND0 MTINICIPAL DE SAUDE

(

+,1sTO §

500

Neópotis /SE 28 de maio de 2020

PARACETAMOL COTAS FR.
20 MC 5OO ]\,IG,'ML

SORO FISIOLÓGICO . 5OO MI-

.\ tcnc iosanrcnte:

I )l{t (l DE Ot,IVEIRÂ S()AITI.]S
l"alnracêu o Muni ípio CRF 156ó-St

i\IAR
Secret

DOSO
unicipal de Saude

PARACETAMOL

SOI,U Ao INJÊTAVEt, 100

SOLIJ Ào rNrrrÁvel. 2í)0

sot-tl Âo rN.lEr'Ável 100

SORO G LICOFISIOLÓC ICO

SULFA TO DE SALBtJ IAT\,1Ot.
VITAMINAS DO COMPT-ETO
ts

iOO MCGi DOSL]

SORO (JT,ICOSADC)

SORO RINGER LACl',\1'O sot.u Ào rN:er-Ável 200

AERoSSOL ORAL 50

SoLLJ O INJETÁVEL r00
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